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Por preconceito de cor m orrem  
todo dia mil.

Há fome, há violência, descaso 
e impaciência.

Há ódio a cada segundo, se 
afunda m ais esse m undo  

Se acha superior, magoa a m ãe  
que é santa  

B ate  na cara que é m inha, 
hom em  m altra ta  criança 

Pecado de pecador, é preconcei
to de cor.

(Margareth Menezes)
A importância da educação em  
nossa  sociedade

U m a das principais finali
dades de um a educação de q u a 
lidade é form ar cidadãos consci
entes e participativos. Nisso con
siste um dos papéis fundam en
t a i s  de u m a  e d u c a ç ã o  
l ibertadora3 e form adora de in 
divíduos críticos/as, oferecendo- 
lhes condições p a ra  o seu desen 
volvimento pessoal e coletivo e n 
quanto  cidadãos e cidadãs cons
c ien te s  da su a  im p o r tâ n c ia  e 
compromisso n a  construção de 
um a sociedade mais justa . P es
soas capazes de buscar as possi

bilidades de m udanças significa
tivas, sendo protagonistas da sua 
p rópria  história. Em um a socie
dade em que o povo tem  acesso a 
u m a  educação de qualidade, evi
denciam-se constan tes  m u d a n 
ças no campo político, social, eco
nômico e cultural.

A d es ig u a ld ad e  social 
não se mede apenas pelo fator fi
nanceiro, m as tam bém  pela fal
ta  de oportun idades e condições 
de crescimento m ateria l,  intelec
tual, emocional e de oportun ida
des de exercer liderança. P a ra  se 
te r  um a  vida digna, vida digna, 
que cabe a qua lquer  cidadão e 
cidadã de um  E stado  Dem ocrá
tico e de Direito, é im portan te , 
acima de tudo, o respeito às n e 
cessidades m ais  básicas, como 
a lim en tação , acesso à saúde  e 
educação, liberdade de expressão 
e culto, en tre  outros fatores. Não 
se pode considerar cidadão ou ci
dadã  a pessoa que tem  negados 
e sse s  d ire i to s  f u n d a m e n ta i s 1. 
Isso são m arcas de um a desigual
d a d e  q u e  c o n t r i b u i  p a r a  a 
m arginalização e discriminação 
social.



P a ra  jovens que exercem 
u m a  p r á t i c a  p ro f is s io n a l ,  n a  
maior par te  das vezes m al rem u 
nerada, com um a carga horária  
de no mínimo 40h semanais, re s 
ta  a opção de freqüen tar  o curso 
noturno . M uitos e m u i ta s  não 
conseguem re to rna r  aos respec
tivos lares após o trabalho, des
locando-se do t r a b a lh o  d ire to  
p a ra  a escola. Estudar, mesmo 
após longas jo rnadas  de t r a b a 
lho, a lgum as vezes sem se a li
m e n ta r  a d e q u a d a m e n te  e em 
salas superlotadas, chegar após 
o horário e não encontrar  lugar 
nem cadeira  para  se sentar, ter 
que sair mais cedo p a ra  conse
guir em barcar no último ônibus 
de volta pa ra  casa, en tre  muitos 
outros problemas, reflete a re a 
lidade de grande parcela de jo
vens das periferias dos grandes 
centros urbanos.

O consumo e a venda de 
drogas ilícitas, a influência  do 
trá f ico  na  c o m u n id a d e  local, 
acrescido do crescimento da vio
lência, entre  outros fatores, são 
os p r in c ip a is  a g r a v a n te s  que 
impedem essas pessoas de u s u 
fruírem  de um a vida digna e de 
um a maior inserção na  socieda
de enquan to  cidadãos e cidadãs.

Porém, em meio a esse 
caos em que estam os m erg u lh a 
dos e m ergulhadas, existem a l
guns sinais de m udança em a l

gumas escolas da rede pública de 
ensino. Somos u m a  nação  em 
constante desenvolvimento eco
nômico, em constantes m u d an 
ças. Isso deveria tam bém  se re 
fletir na educação e saúde públi
cas. As escolas públicas que ob
têm  bons resultados nas ava lia 
ções realizadas por órgãos gover
nam entais  são exatam ente aque
las que possuem um a maior es
tabilidade do corpo docente, p ro 
gram as de reforço escolar e um a 
m aior interação entre  docentes, 
discentes, escola e comunidade 
local. No entanto, esses casos in 
fe l iz m e n te  a in d a  c o n s t i tu e m  
um a exceção5.

F ren te  a essa realidade, 
podemos concluir que as condi
ções de vida, o contexto, a falta 
de o po rtun idades  e a h e ran ç a  
histórica deixam marcas profun
das de desigualdade e exclusão 
social. Os afro-descendentes e 
povos ind ígenas , en tre  o u t ra s  
e tn ias e pessoas marginalizadas, 
encontram-se nessa  parcela da 
sociedade visivelmente p re jud i
cada pelo sistem a vigente. F a l 
tam  a esses grupos étnicos m a r
g ina lizado s  u m a  educação  de 
qualidade e condições que favo
reçam a ascensão social dos m es
mos.

Vivemos quase que num  
regime de castas, porém, cam u
f lado  e t r a v e s t i d o  de u m a



pseudodem ocracia , na  qua l as 
oportunidades dependem quase 
que exclusivamente do grupo é t 
nico do qual se faz parte. Isso não 
se aplica apenas à educação, mas 
se estende ao campo profissional 
e à imagem das pessoas negras 
passada  pela mídia.
Políticas públicas afirmativas, 
urgentes e necessárias

As “ações afirm ativas”6 
normalmente são seguidas de po
lêmicas e muitos debates. Exis
tem  pessoas que são a favor e 
o u tra s  que são contra. E cada 
grupo apresen ta  as suas explica
ções, algum as plausíveis, ou tras  
nem tanto, p a ra  m ostra r  a sua 
satisfação ou insatisfação com o 
assunto  em pauta .

Dentre as ações a f irm a
tivas , poucas g e ra ra m  ta n to s  
debates como as cotas destinadas 
a afro-descendentes, indígenas e 
egressos da rede pública de e n 
sino, com vista  à universidade 
pública. In te lec tua is ,  a r t is ta s ,  
políticos e a população em geral 
dividem-se diante de a rg u m en 
tos favoráveis e contrários a essa 
m edida adotada por un ivers ida
des federais, antecipando o que 
e s tá  p re v is to  no E s t a tu to  da 
Igualdade Racial. E cle se adm i
r a r  que quem pro testa  contra a 
implantação desse sistem a de co
tas  use como principal a rg um en

to o critério de m érito  ou êxito. 
Por outro  lado, ou tra s  pessoas 
a f irm am  que se t r a t a  de um a 
a ti tude  “rac is ta”, alegando que 
as cotas subestim am  a capacida
de do negro e da negra, que são 
tão capazes quanto pessoas b ran 
cas.

E ssas e outras afirmações 
fazem com que alguns afro-des- 
cendentes fiquem em dúvida em 
relação à im plan tação  desse s is
tem a  e, conseqüentem ente , se 
jam  constrangidos a acreditarem  
que a través  do sistem a de cotas 
se to rnam  inferiores aos dem ais 
es tudan tes . São estra tég ias , u t i 
lizadas com o in tu ito  único de 
mais u m a  vez fechar “por tas  e 
jane la s” p a ra  o povo negro, como 
ta n ta s  vezes já  foi feito em epi
sódios vergonhosos da nossa h is 
tória enquanto  povo brasileiro re 
conhecido por sua  d iversidade 
c u l tu ra l  e por serm os um país 
com um a invejável “democracia 
rac ia l”.

Em  um a sociedade cada 
vez  m a is  i n d i v i d u a l i s t a  e 
e tnocêntrica, é comum alguns 
g rupos beneficiados fazerem  o 
possível p a ra  m an te r  tudo como 
está. A regra  é “sobreviva quem 
p uder e conseguir”. Dizer que a 
im plan tação  de cotas carac teri
za um a a ti tude  rac is ta  é exa ta 
m ente  fechar os olhos e favore
cer a invisibilidade da realidade.



A titudes d itas “rac is tas” são co
metidas todos os dias na  escola, 
no trabalho, na  igreja, no bar, no 
clube, na  ru a  e em todos os lo
cais da sociedade onde as pesso
as que compõem os grupos é tn i
cos marginalizados, como afro- 
descenden tes  e ind ígenas , são 
impedidas de exercerem a sua 
cidadania de forma plena.

Portanto, a condição afro- 
brasile ira  não passa  apenas pelo 
esforço individual de buscar um a 
cidadan ia  plena,' é necessário  
que haja  políticas afirm ativas, 
sim. Somente com um resgate da 
pessoa m arg inalizada enquanto  
ser hum ano , cidadão e c idadã  
brasileiros, será possível, então, 
um a rep aração  do g rande  m al 
causado a essas e tn ias  num  p as
sado não tão d istante.

O bservar a h is tó ria  de 
forma superficial ou, na  maioria 
das vezes, nem analisá-la  re su l
ta  em ju lg am en to s  e opiniões 
equivocados. Pessoas a fro -des
cendente« realm ente têm  as m es
m as cap ac id ad es  in te le c tu a is  
que um a pessoa de ou tra  etnia. 
A capacidade, a inteligência e a 
determ inação não passam  pelo 
fator cor de pele, traços físicos ou 
identidade étnica. Porém, as con
dições e oportunidades são influ
enciadas de acordo com o grupo 
étnico a que cada pessoa é p e r
tencente. O simples fato de ser

afro-descendente em um a socie
dade como a nossa, onde o p re 
conceito é disfarçado, pode sig
nificar ser discriminado sem nem 
m esm o perceber que isso es tá  
acontecendo de fato.

As a t i t u d e s
discriminatórias do cotidiano são 
rap idam ente  esquecidas ou nem 
são percebidas por se t r a ta r  de 
algo “comum” e rotineiro. Acre* 
dita-se que o lugar do negro e da 
negra seja nos serviços su ba lte r
nos e mal remunerados. Não que
remos com isso desvalorizar ou 
menosprezar qualquer função ou 
trabalho. Todas elas têm  o seu 
valor e im portância  p a ra  um a 
boa m anutenção  da sociedade, 
a inda que seja questionável a r e 
m u n e ra ç ã o  m u i ta s  vezes não 
condizente com a jo rnada  de t r a 
balho.

Queremos cham ar a a ten 
ção p a ra  o fato de que a própria 
sociedade desestimula a  busca de 
ascensão social por parte  do povo 
negro. Isso é fru to  de c u l tu ra  
exeludente que se estende ao lon
go de m uitos anos e em que, de
vido à  m á educação que recebe
mos, acabam os s im p le sm en te  
r e p r o d u z in d o  c o n c e i to s
discrim inatórios sem ao menos 
levantarm os questionamentos.

Tanto o povo negro q u a n 
to os povos indígenas alm ejam a 
valorização e reconhecimento da



c o n t r ib u iç ã o  d a d a  p o r  e s s a s  
e tn ias  p a ra  a construção desse 
país . Q uando  isso f in a lm e n te  
acontecer, as opoi’tun idades  po
derão se equ iparar e poderemos, 
então, fa lar  em m érito e êxito. 
Não se t r a ta  de um a b a ta lh a  e n 
tre  e tn ias e classes sociais; m u i
to pelo co n trá r io ,  a sp ira m -se  
oportunidades p a ra  todos e to 
d as ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  da  
etnia, cu ltura  ou credo. E essas 
condições realm ente  serão ju s tas  
quando as pessoas se derem con
ta  dos fatores que conspiram con
t ra  essa igualdade. O preconcei
to, a d i s c r im in a ç ã o  e a 
vulnerabilidade social são ape
nas a lgum as en tre  as inúm eras  
razões pelas quais essa desigual
dade tem tomado proporções ab 
surdas.
Oportunidades, justiça social e 
cidadania

O E sta tu to  da Igua lda
de Racial, de auto ria  do senador 
Paulo  Paim , é considerado por 
m uitos e m u i ta s  a v e rd ad e ira  
carta  de alforria. O E sta tu to  foi 
aprovado no Senado e aguarda  
aprovação na  C âm ara  dos D epu
tados. Existem  expectativas de 
que se ja  a p ro v a d o  em  2008, 
quando são comemorados os 120 
anos da abolição da esc rava tu ra  
no Brasil -  Abolição considera
da parcial e incompleta.

O dia 20 de novembro foi 
institu ído  pela  com unidade n e 
g ra  como um  dia significativo  
p a ra  os negros e negras do B ra 
sil. Essa  d a ta  expressa a lu ta  por 
liberdade e a resistência  à opres
são! não foi u m a  d a ta  im posta  
pelo poder opressor. Por isso, é 
c h a m a d a  “Dia da C onsciência  
N egra”. O próprio au to r do p ro
jeto diz que vivemos um a falsa 
democracia racial, pois essa  não 
é a realidade b ras ile ira7.

P a ra  a h is to riadora  M aria  
Aparecida da Silva, o principal 
objetivo da ação afirm ativa  é o 
combate ao racismo e seus efei
tos. “P a ra  que um p rogram a de 
ações a f i rm a t iv a s  seja efetivo, 
oferecer oportun idades é apenas 
um dos primeiros passos.”8 As 
ações afirm ativas devem prom o
ver a conscientização das p es
soas, a lém  de c r ia r  condições 
p a ra  que quem sofre preconceito 
e discriminação ten ha  a chance 
de se to r n a r  o sujeito  de suas  
próprias ações. Esse processo é 
gradativo e lento, mas, se feito 
com responsabilidade, os re su l
t a d o s  s e r ã o  c o n s i s t e n t e s  e 
satisfatórios. O pedagogo Paulo 
Freire, em seu livro Pedagogia do 
oprimido, afirm a que o oprimido 
deve l ib e r ta r  a si m esm o e ao 
opressor. A libertação constitu i 
um processo coletivo9.



É im pressionante  o im 
pacto que a adoção de cotas por 
a lgum as universidades públicas 
tem  causado n a  classe m édia e 
a l ta  do país. A mobilização de 
intelectuais, políticos e a r t is ta s  
é um sinal de que as cotas cons
tituem  um assunto  de interesse  
de todos e todas. O mais im pres
sionante é o fato de que, quando 
a educação de qualidade era  re s 
tr i ta  apenas aos filhos e filhas da 
classe dominante, poucas pesso
as se m anifestavam  em prol de 
u m a  boa educação acessível à 
m aioria . E s ta v a  tudo  como os 
mais ricos gostariam que estives
se. O povo negro pobre em seu 
“devido lugar”, segundo o p ensa
mento etnocêntrico da maioria, 
negando abertam en te  o mito da 
“democracia racial” brasileira . A 
alegação de que existem pessoas 
negras que ing ressaram  n a  u n i
versidade sem o auxílio de cotas 
e que isso m ostra  ser desneces
sário o uso de ações afirm ativas 
mostra, nesse sentido, o quanto 
o povo brasileiro ainda nega o seu 
passado e a herança escravocrata 
legada pelos antepassados. Afir
m am  que basta , apenas, que a 
pessoa negra se esforce um pou
co mais p a ra  obter êxito.

A escritora gaúcha Lya 
Luft, que assina um a coluna na 
revista  Veja, tem  a concepção de 
que as cotas reforçam a idéia da

incapacidade de afro-descenden- 
tes. Também diz que jovens be
neficiados com as cotas consti tu 
em um a m assa  de m anobra para  
um governo populista  e in te re s
seiro, além de serem vítim as de 
desinform ação e de u m a  visão 
estreita , e que isso os deixa em 
má posição. Em nenhum  momen
to foi lembrado ou mencionado o 
fato de que são jovens afro-des- 
cendentes que estão em m á po
sição devido às opo rtun idades  
negadas historicamente, a través 
da discriminação e do preconcei
to em relação à sua cultura, re l i
giosidade, arte, música e costu
mes. Percebe-se um a intenção 
de inverter os papéis sociais. As 
vítimas do sistema agora passam 
a ocupar o lugar de usurpadores 
das vagas daquelas pessoas cujos 
pais e mães tiveram  como inves
tir mais.

No seu artigo para  a re 
vista  Veja, a escritora expressa 
a sua insatisfação com o progra
m a  de co tas  afirm ando^ “N as 
universidades inicia-se a bata lha  
pelas cotas. Alunos que se saíram 
bem no vestibular -  só quem já 
teve filhos e netos nessa s i tu a 
ção conhece o sacrifício, a disci
plina. o estudo e os gastos im pli
cados nisso — são rejeitados em 
troca  de quem  se sa iu  m enos



bem, m as é de origem africana 
ou vem de escola pública.”10

F ren te  a isso, contrapo
mos a lguns com entários feitos 
por Ju re m ir  Machado da S ilva” , 
em sua  coluna diária  em um con
ceituado jornal de Porto Alegre. 
Ele t r a ta  como ingenuidade ou 
hipocrisia a afirmação de a lgu
mas pessoas de que vivemos em 
um a sociedade onde a desigual
dade é m eram ente  econômica e 
que não existe discriminação por 
e tn ia  no Brasil. Ele a te s ta  que, 
quando a exceção é tom ada como 
regra, no caso da pequena p a r 
cela de a fro -descenden tes  que 
conseguem ingressar nas univer
sidades públicas, isso é irrespon
sável e inconseqüente. O mérito 
não escolhe necessariam ente  os 
m ais inteligentes, m as os mais 
preparados.

O pressuposto de que os 
“m e lh o re s” devem  te r  
preferência é falacioso. 
A questão é : por que eles 
são os “m elhores”? Por 
que são n a tu ra lm e n te  
m ais in te ligen tes?  Por 
que n e c e s s a r i a m e n t e  
t r a b a lh a r a m  m ais?  O 
que s ign if ica  s e r  m e 
lhor? Em linhas gerais 
os melhores são aqueles

que t iv e ra m  m elhores  
oportunidades de p repa
ração ao longo de toda a 
infância e adolescência. 
Ou seja, no caso da soci
edade brasile ira  profun
dam ente  h ie rarqu izada  
e desigual, os b rancos 
m ais aquinhoados. P a ra  
u sa r  o vocabulário libe
ral, não há  igualdade de 
oportun idades . A idéia 
de mérito, nesse tipo de 
situação, acaba por re 
produzir a desigualdade 
social ex is ten te .12

Acreditamos que a soci
edade brasileira  tenha  negado os 
direitos de cidadãos e cidadãs ao 
povo negro d u ran te  séculos de 
h is tó ria  m al contada e, quando 
chega o mom ento em que esse 
trágico episódio da nossa h is tó 
ria  pode ser revisto e os seus d a 
nos amenizados, a sociedade do
m inan te  v ira  as costas novam en
te. Aqueles grupos que estão no 
topo da pirâmide social se negam 
a rever seus conceitos e posições, 
optam por deixar tudo como está. 
Os pobres ficam cada vez mais 
pobres, e n q u an to  que os ricos 
cada vez mais cheios de privilé
gios e oportunidades. E ssa  desi
gualdade  comprova que somos 
um país de cu l tu ra  escravocrata



que isso está  enraizado n a  nossa 
sociedade e na  m enta lidade das 
pessoas.

Um dos caminhos p a ra  
realizar m udanças significativas 
nesse contexto, im pregnado de 
preconceitos e e tn o cen tr ism o s  
exacerbados, é um a educação de 
qualidade voltada especialm en
te p a ra  um a cu ltu ra  de respeito 
à pluralidade e à diversidade. E s
peram os que a im plem entação  
da Lei 10.639/03, que prevê o 
ensino da h istória  e cu ltura  afro- 
brasileira  e indígena no currícu
lo das escolas públicas e p r iva 
das, possa render “bons frutos” 
a longo e médio prazo. As c r ian 
ças e jovens terão  a oportun ida
de de e s tud a r  e conhecer a rea li 
dade, a cultura, os costumes e a 
h is tó ria  dos afro -descenden tes  
brasileiros, podendo desenvolver 
um a m entalidade e ideologia di
ferente dessas já  enra izadas nas 
cabeças de jovens e adultos a tu 
almente. A m udança  é possível 
a través da reflexão, do bom sen 
so e da ética. E s ta  ú lt im a nem 
sempre está  p resente  quando in 
teresses pessoais são colocados 
em jogo e surge a ameaça de rom 
per com o monopólio educacional 
existente no Brasil.
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